INDICAÇÃO Nº 
2449
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine a destinação de recursos, através de convênio, para a Associação de Assistência à Criança Deficiente – AACD.

JUSTIFICATIVA

Apresento esta indicação para que o Governo do Estado destine recursos da ordem de R$ 400.000,00 do orçamento de 2007, conforme emenda nº 3824 de minha autoria, para garantir recursos para a Associação de Assistência à Criança Deficiente – AACD.

A AACD é uma instituição que presta relevantes serviços à sociedade, desenvolvendo um trabalho sem fins lucrativos voltado à reabilitação e inclusão social de crianças, adolescentes e adultos portadores de deficiência física.

Recentemente estive com o Diretor Clinico da AACD, Dr. Antonio Carlos Fernando, que mostrou como é fundamental que o Governo do Estado disponibilize recursos para essa instituição.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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